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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
LEI ND 2,757 

...-;: :, ·~"' 

ARARAOUAF(~·/; ~----
De 02 de dezanbro de 1 981 

91 spÕe sobre nber-tu ,..,, de crédito 
í\dicianal Suplenentar e dá outras 
providências,-

O PREFEITO O•:' '-'l!'~ICÍPIO DE AR!I.AA'JUP.R.~, Estado de são 
Paulo, no uso de sues atribuições legais, e de acordo cem o que decretou a 
Cl!rnara ~.'i.lnicipal, an !lossão ordinária tie 01 de dezanbro de 1 981, promulga 
a seguinte lei :-

Artigo lV - Fica o D.A.A,E, - ~artema1to ~tana110 

de Água e Esgotos, autorizado a abrir um Crédito Adicional no valor da 
Cri l,!DO,OOO,OO (run milhão e quinhentos mil cruzeiros), suplana1tar à do
tação on;1111e:ntária vigrnte e abaixo especificada :-

10 
10.06 

O, A, A, E,-OEPAHf AI.1ENTO AUTClliO:AC Oi: ÁGUA E ESGOTOS 
DIVIS~ DE PRDOlJÇiiD 

CATEGORIA ECONClMICA 
3 l 3 2 
FWCIONI'>L PROOAAMÀTICA 
13,78,4472,001 

OUtros Serviços o Encargos l,!D0,000100 

MBnutB'lção A ti v idades lnidllde 1.9Jo.ooo,oo 

Artigo 2V - O Crédito autorizado no artigo anterior, 
será coberto can os recursos proveniEntes de excesso de arTecadação a ser 
11purado na recai ta do D, A, A. E,, considerendo-l!e a toodênci a oo exercício ·
(Lei Federal n~ ti 3.11/04 - artigo 43- parágrafo lU - inciso II e parégn.fo 
3D),-

Artigo 3D - Esta lei a1tra"' 
publicação, revogadas as disposições en contrário,-

an vigor na data de eua 
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PREFEITURA DO MltJICfPIO DE AAAAAQUAAA, aos 02 (dois) de rJezrmbro de 1 981 -
(mil novecento!! e oi tEI'lta e um).-

Publicada no ~art:ema->t-a da Adninistraç~o fá,nicipal, n11 01tü supra.-

' 
" on. WEENJ'S 
-Diretor da 

"1e!)'istreda à!! fls. n2s. lO?, do livr'Cl crynpetcnte n9 17 
PF;t:L:~f_~::·T f'-;i, llfUl/·~:-.1 ,_ ··~,C~' 
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